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Aviso de  

DISPENSA  
DE LICITAÇÃO 
029/2023 

 

CONTRATANTE (UASG) 
984751 - PREF.MUN.DE LAGOA SANTA 

 
OBJETO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO “GRUPO GERADOR 
A DIESEL” PARA ATENDER CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VACINAS 
(SALA IMUNOBIOLÓGICO) QUE SE ENCONTRA NA POLICLÍNICA LESTE- 
SOLARIUM. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Com base no § 4º art.14 da Instrução Normativa 001/2022 – SEMGE – A 
estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa. 

 
DATA DA SESSÃO  
De 08/11/2023 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h01min até 17h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo n° 227/2023 

Modalidade: Dispensa de licitação n° 029/2023 
 

 
 

 OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
“GRUPO GERADOR A DIESEL” PARA ATENDER CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE VACINAS (SALA IMUNOBIOLÓGICO) QUE SE 
ENCONTRA NA POLICLÍNICA LESTE- SOLARIUM, CONFORME 
MENCIONADO NO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
 

 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
Dia 08/11/2023 às 9h. 

 
 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para 
recebimento das propostas comerciais e a abertura da sessão estarão 
prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.  

 
 

 LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  
 

      www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será 
observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo n° 227/2023 

Modalidade: Dispensa de licitação n° 029/2023 

OBJETO: Fornecimento e instalação de equipamento “grupo gerador a diesel” 
para atender centro de distribuição de vacinas (sala imunobiológico) que se 
encontra na Policlínica Leste- Solarium, conforme mencionado no Anexo I, 
parte integrante deste aviso de dispensa de licitação. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Lagoa Santa do Estado de Minas Gerais, através do 
Departamento de Compras, Licitação, Contratos e Almoxarifado, com endereço 
na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa, 
MG, CEP 33.230-103, CNPJ 73.357.469/0001-56, isento de inscrição estadual, 
torna pública a abertura do Processo n° 227/2023, na modalidade de 
Dispensa de Licitação n° 029/2023, conforme preceitos da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, alterações posteriores e demais condições 
fixadas neste aviso de dispensa de licitação.  

1.2. A contratação ocorrerá com fulcro no Art.75 inciso I, que estabelece que é 
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e 
cinco centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores. 

2. ÓRGÃO REQUISITANTE 

2.1. Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa Santa, Estado de 
Minas Gerais. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
de Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras 
Públicas para acesso ao sistema e operacionalização.  

3.3. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Portal 
de Compras Públicas, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.4. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras 
Públicas para acesso ao sistema e operacionalização. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico 
fornecido por pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de 
operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do fornecedor. 

3.6. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados 

3.7. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 
14.133/21, não será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a 
participação de fornecedor: 

3.7.1. suspenso ou impedido de licitar ou contratar com esta 
Administração Pública; 

3.7.2. declarado inidôneo em qualquer esfera de governo; 

3.7.3. que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Instrumento 
Convocatório, tenha sido condenado judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, ou que 
conste no Cadastro de Empregadores que tenham submetido 
trabalhadores a condições análogas à de escravo do Ministério do 
Trabalho e Emprego, nos termos da Lei Municipal n° 5.059/23.; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. que isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6. que possua funcionário ou membro da Administração do Poder 
Executivo Municipal de Lagoa Santa/MG, mesmo subcontratado, como 
dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, controlador ou responsável técnico; 

3.7.7. que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CONTRATANTE ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 



 
 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

  
Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 
5 

 

3.7.8. controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei 
Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si; 

3.7.9. com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

3.8. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade 
do fornecedor que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades 
cabíveis. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação 
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema.  

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem 

acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários tidos como relevantes simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta . A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor , 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas;  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade.  

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta 

6.  HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
de realização do objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
Federal nº 14.133/21, serão exigidos do fornecedor classificado em primeiro 
lugar. 

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, econômico-
financeira, fiscal, social e trabalhista poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 
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6.3. A habilitação jurídica demonstra a capacidade do fornecedor exercer 
direitos e assumir obrigações, limitando-se à comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada. 

1. Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

2. Para sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
Federal nº 5.764/71.  

3. Para empresário individual: Inscrição ou Ato de Transformação no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

4. Para sociedades empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU 
ou empresário individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 

5. Para sociedade empresária estrangeira: Decreto de autorização e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.4. A habilitação econômico-financeira demonstra a aptidão econômica do 
fornecedor para cumprir as obrigações decorrentes da contratação e se dará 
por meio da seguinte documentação: 

1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do fornecedor. 

Nota 1: Nos casos cuja certidão estiver positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, a 
empresa deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/05, devendo ainda, demonstrar os 

demais requisitos para habilitação econômico-financeira como qualquer outro fornecedor. 

6.5. A habilitação fiscal, social e trabalhista  demonstra que o fornecedor está  
regular perante suas obrigações com a legislação tributária federal, estadual, 
municipal, de seguridade social e com a Justiça do Trabalho. E se dará através 
dos seguintes documentos: 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ do Ministério da Fazenda, ou quando pessoa física Prova de 
inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF. 
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2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrange 
inclusive as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.751, de 02/10/2014  

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio 
ou sede do fornecedor: Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 

5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede do fornecedor: Certidão Negativa de Débitos 
Municipais. 

6. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei (endereço eletrônico: consulta-
crf.caixa.gov.br/). 

7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidao). 

6.6. A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto a 
capacidade dos profissionais que irão executar o serviço. E se dará através dos 
seguintes documentos: 

1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), 
assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o 
nome completo e cargo, que comprove que o fornecedor prestou ou 
presta os serviços compatíveis com o objeto deste Instrumento 
Convocatório. 

2. Demais documentos exigidos no subitem 11 do Termo de referência. 

6.7. Na análise dos documentos de habilitação, ao agente de contratação e a 
equipe de apoio poderão sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

6.8. Na hipótese do fornecedor não atender às exigências para habilitação, o 
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente Instrumento Convocatório. 

7. DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e constam da minuta do Termo 
de Contrato. 

7.2. Homologado o resultado o vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

7.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação do fornecedor mais bem classificado ou do 
fornecedor convocado, desde que envie solicitação devidamente justificada e 
apresentada dentro do prazo, que deverá ser aceita pela Administração. 

7.4. O Termo de Contrato será assinado por meio de assinatura digital  
disponibilizada pelo Município de Lagoa Santa. 

7.5. Serão formalizados tantos contratos quantos forem necessários para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços e demais condições. 

7.6. O Termo de Contrato, será divulgado no Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP. 

7.7. Na hipótese de o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
fornecedor vencedor. 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. O não cumprimento do constante neste Instrumento Convocatório e seus 
anexos, bem como a inexecução total ou parcial do contrato estarão sujeitos às 
penalidades previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 
4.809/23. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Integram este Instrumento Convocatório, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I – Quadro de itens/grupos.  

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar.  

ANEXO III – Termo de Referência. 

ANEXO IV – Fotos do Local. 



 
 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

  
Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 
11 

 

ANEXO V – Declaração de Conta Bancária. 

ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato. 

9.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

9.3. O fornecedor é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação ou 
inabilitação do fornecedor, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

9.5. Todas as referências de tempo no Instrumento Convocatório, no aviso e 
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

9.6. A homologação do resultado desta dispensa não implicará direito à 
contratação. 

9.7. As normas disciplinadoras da dispensa serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

9.8. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o 
pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 
ou de profissionais especializados. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

9.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

9.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

9.12. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 
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9.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.14. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 
Federal nº 13.079/18, a LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, 
devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade 
específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa 
aplicável. 

9.15. O Aviso e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
www.lagoasanta.mg.gov.br. 

9.16. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, 
para solucionar quaisquer questões oriundas desta contratação. 

  

https://www.lagoasanta.mg.gov.br/
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ANEXO I - QUADRO DE ITENS/ GRUPOS 

 

Item Descrição 

1 GRUPO GERADOR 
 
GRUPO GERADOR  conforme especificação do termo de 
referência. 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR(DOCUMENTO ANEXO) 

Nota de Redirecionamento: O Anexo II – Estudo Técnico Preliminar é parte integrante deste 

Aviso, elaborado por representantes técnicos e de planejamento. Para acessar o conteúdo 

completo, que inclui o documento em questão, consulte o arquivo denominado ' Anexo II – 

Estudo Técnico Preliminar ', disponibilizado em conjunto aos demais arquivos aqui presentes. 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA(DOCUMENTO ANEXO) 

Nota de Redirecionamento: O Anexo II - Termo de Referência é parte integrante deste Aviso, 

elaborado por representantes técnicos e de planejamento. Para acessar o conteúdo completo, 

que inclui o documento em questão, consulte o arquivo denominado 'Anexo III - Termo de 

Referência', disponibilizado em conjunto aos demais arquivos aqui presentes. 
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ANEXO IV – FOTOS DO LOCAL 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA 

A empresa XXXXX inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX com sedeXXXXX, neste ato 

representada por XXXXX declara seus dados bancários para fins de pagamento via Sistema de 

Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, e se compromete a manter os mesmos 

atualizados, independente de solicitação. 

 

BANCO/NOME:  

CONTA BANCÁRIA:  

AGÊNCIA N°:  

BANCO N°: 

NOMES E CARGOS/ REPRESENTANTES DA EMPRESA: 

 

_____________________, __ de _________ de 20__. 

 (Local e data)                            

 

________________________________ 

Representante legal  

 

Orientações: 

Utilizar preferencialmente  papel timbrado. 

Anexar documento de identificação do representante que assinou a declaração 

Caso seja procurador, anexar à procuração 
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ANEXO VI– MINUTA CONTRATO 

CONTRATO Nº XX/XXXX 

O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 73.357.469/0001-56, sediada na Rua São João, n.º 
290, Centro, Lagoa Santa/MG, CEP 33.230-103, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por: 

 

Nome: XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

Cargo: Secretária Municipal de XXXXX 

CPF: Protegido LGPD RG: Protegido LGPD 

E por outro lado, doravante designada CONTRATADA: 

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço:  XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante: XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: Protegido LGPD 

Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/21 com suas 
alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 4.809/23, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente da dispensa de licitação nº 227/2023, Processo 
nº 029/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. A finalidade do presente contrato é Fornecimento e instalação de 
equipamento “grupo gerador a diesel” para atender centro de distribuição de 
vacinas (sala imunobiológico) que se encontra na Policlínica Leste- Solarium 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Instrumento 
Convocatório e seus anexos.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. Instrumento Convocatório. 

2. Termo de Referência. 

3. A Proposta da CONTRATADA. 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



 
 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

  
Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 
20 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados de sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual, sendo 
permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.1.1.  A subcontratação depende de autorização prévia do 
CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.1.1.1 A CONTRATADA apresentará à 
Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente 

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CONTRATANTE ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (extenso) . 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 
referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - 
bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.3. As dotações orçamentárias para o presente exercício, destinadas ao 
pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, sob os 
seguintes números: 

 

FICHA DOTAÇÃO 

771 02.06.01.10.305.0023.2253.4.4.90.52.00 

 

5.4. As partes das despesas decorrentes desta contratação, que não forem 
realizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias de exercícios futuros. 

5.5. O pagamento da CONTRATADA pelo CONTRATANTE, será devido a 
cada fornecimento realizado, em conformidade à ordem de serviço, autorização 
de fornecimento, nota de empenho ou outro instrumento hábil. 

5.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30( trinta dias corridos) 
dias,  observando a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, incluídos na linha de pagamento após a apresentação da respectiva 
nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante. 

5.6.1. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e 
encaminhada ao CONTRATANTE, contendo o número da 
autorização de fornecimento e o número do contrato a que se 
refere, bem como os dados bancários para depósito do 
pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva 
autorização de fornecimento;  

5.7. Não serão incluídos na linha para pagamentos: 

5.7.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade às 
condições deste Instrumento Convocatório e seus anexos, 
restando suspenso o pagamento até seu recebimento regular. 
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5.7.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na 
ordem de pagamento ocorrerão após reapresentação dos 
documentos devidamente regularizados. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

5.9. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, juntamente 
com as notas fiscais certidões para fins de comprovação de regularidade fiscais 
junto às fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS e Municipal. 

5.10. Para as parcelas decorrentes do fornecimento de mão de obra com 
dedicação exclusiva a contratada deverá comprovar o pagamento e 
recolhimento de todas as obrigações trabalhistas e de seguridade social. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

6.1.1. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste 
contrato e dos termos aditivos que venham a ser firmados. 

6.1.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato, Instrumento Convocatório e seus anexos. 

6.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

6.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, 
defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor 
correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e 
neste Contrato;  

6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
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6.1.8. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.1.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão do 
descumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, o 
CONTRATANTE reterá do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor correspondente ao atribuído à ação, o qual será depositado em 
conta separada até a solução final do litígio. 

6.1.10. Demais obrigações decorrentes de previsão no Instrumento 
Convocatório, Termo de Referência e seus anexos. 

6.1.11. Fiscalizar o cumprimento das obrigações quanto ao 
cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas  
através de consulta  ao Ministério do Trabalho e Emprego, 
atualmente pelo link: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz e 
cumprimentos das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

7. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATADA cumprir todas as obrigações 
constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. 

7.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo 
CONTRATANTE e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

7.1.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato. 

7.1.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
normas internas da Administração. 

7.1.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz
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7.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

7.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Federal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros.  

7.1.9. O CONTRATANTE ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no Instrumento Convocatório, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

7.1.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

7.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação. 

7.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na sessão pública. 

7.1.13. A CONTRATADA deverá entregar ,junto à Nota Fiscal, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, documentação que comprove  
o atendimento das condições exigidas pelo Instrumento Convocatório 
para a habilitação fiscal, social, trabalhista e previdenciário. 

7.1.14. Para os serviços de natureza continuada com dedicação exclusiva 
de mão-de- obra deverá ser apresentado o registro dos contratos de 
trabalho, pagamento dos salários no prazo legal, concessão e pagamento 
de férias, recolhimentos previdenciários, e dos depósitos referentes ao 
FGTS, concessão das vantagens previstas em normas coletivas, exames. 

7.1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE. 

7.1.16. Para os contratos celebrados com prestação de serviços 
terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem 
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formação profissional, que dentre os aprendizes a serem contratados 
deverá ser priorizado  adolescentes entre 14 e 18 anos que estejam em 
situação de vulnerabilidade ou de risco social nos termos do art. 53, 
caput, incisos I a III e §§ 1° e 2°, do Decreto Presidencial n° 9.579/18, 
com redação conferida pelo Decreto Federal n°11.479/23. 

7.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

7.1.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços. 

7.1.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

7.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

7.1.22. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

7.1.24. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com 
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

7.1.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 
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7.1.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento 
das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

7.1.27. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

7.1.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

7.1.29. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição 
dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

7.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.1.31. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de 
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, 
com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

7.1.32. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.1.33. Demais obrigações presentes no Instrumento Convocatório, 
Termo de referência e seus anexos. 

8. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

9.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelo não 
cumprimento do constante neste contrato, no Instrumento Convocatório e em 
seus anexos, e estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 
14.133/21 e no Decreto Municipal nº 4.809/23. 
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9.2 O processo para apuração de infrações  e aplicação de sanções ocorrerá 
nos termos do Decreto Municipal nº 4.809/23, aplicando no que couber 
disposições previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 O contrato poderá ser extinto nos termos da Lei Federal 14.133/21, 
desde que ocorra com estrita obediência aos pressupostos legais. 

10.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

10.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3 Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.07/90 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

12. 1.         CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 
Federal n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal n° 14.133/21 

13. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO .  

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais,para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
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Representante legal da CONTRATADA 

 

_________________________ 

TESTEMUNHA  

_________________________ 

TESTEMUNHA  

 


